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FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
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CARTA DE CITAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000010-02.2017.8.26.0529

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Obrigações

Requerente: Tubos Ipiranga Indústria e Comércio Ltda

Requerido: Microtest Industria Nacional de Auto Pecas Ltda - na pessoa do sócio Maximiano Pascoal 
de Andrade

Destinatário:
Microtest Industria Nacional de Auto Pecas Ltda - na pessoa do sócio Maximiano Pascoal de Andrade
Avenida Pedroso de Morais, 684, Apto 90-1, Pinheiros 
São Paulo-SP 
CEP 05420-001

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão,  bem como do  art. 98 da Lei 11.101/2005.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Na forma do parágrafo único do art. 98 da Lei 11.101/2005, o devedor 
poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e 
honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada. Nos termos do artigo 344 do Código de Processo 
Civil, não sendo contestada a ação, no prazo de 10 dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250 II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Santana de Parnaiba, 18 de janeiro de 2019. Cristina Rumi Motokubo - Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO PARNAÍBA/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. n.º 1000010-02.2017.8.26.0529. 
REQUERENTE: TUBOS IPIRANGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. 
REQUERIDA: MICROTEST INDÚSTRIA NACIONAL DE AUTO 
PEÇAS LTDA. 

 
MICROTEST INDÚSTRIA NACIONAL DE AUTO 

PEÇAS LTDA., já qualificada nos autos da ação de Pedido de Falência 
promovida por TUBOS IPIRANGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA., por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, para apresentar sua  

 
CONTESTAÇÃO 

 
consubstanciada nas razões de fato e de direito adiante 

expendidas:  
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2 

 
 

I – DOS FATOS 
 
 
I.1 - A requerente ingressou com o pedido de falência 

alegando ser credora do valor de R$ 116.178,00 (cento e dezesseis mil 
cento e sessenta e oito reais) atualizado até dezembro de 2016 com 
embasamento no artigo 94, inciso I da Lei 11.101/05. 

 
 
I.2 - Diz em sua peça vestibular que apresentou os títulos e 

os comprovantes de entrega, instrumentos de protesto e certidão do cartório 
de entrega do instrumento de protesto, informando ainda que pretende 
mesmo a falência da empresa requerida posto que é opção do credor 
escolher qual o método de cobrança é o mais eficaz conforme previsto em 
lei. 

 
 
I.3 - Entretanto, deixou de apresentar os seguintes 

documentos que servem de base para tal intento: 
 
 

- Nota 8063/62 – falta instrumento de protesto e 
intimação; 
 
- Notas 8145/61 ;8145/63 ; 8145/64 ; 8251/61 ; 
8251/62 ; 8251/63 ; 8251/64 ; 68132/62 ; 68132/63 ; 
68132/64 – falta de nota e de comprovante de 
entrega; 

 
 
I.4 - Dos cálculos apresentados até dezembro de 2016 às fls. 

104/105, verifica-se que tais documentos defeituosos supramencionados 
somam o montante de R$ 45.556,01 (quarenta e cinco mil quinhentos e 
cinquenta e seis reais e um centavo) até aquela data, sendo certo que tais 
documentos mencionados e não apresentados não respeitam os requisitos 
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legais para o correto pedido de falência e ainda majoram o valor do débito 
de forma indevida. 

 
 
I.5 - Desta forma, apresentou pedido de falência sem os 

documentos que apontou na petição inicial e em seus cálculos, deixando tal 
cobrança forçada ilíquida. 

 
 
I.6 - Ademais, deixou de demonstrar algum ato de falência 

da requerida, ou seja, não há nenhum requisito preenchido para 
consubstanciar tal pleito de Falência, especialmente pelo fato de deixar de 
apresentar os documentos já elencados. 

 
 

II – DO DIREITO 
 
 
II.1 - Sabemos que a nova Lei de Falência e Recuperação 

Judicial prevê certos requisitos para decretar a falência, ou seja, identificar 
certos atos de falência, fato que não ficou demonstrado nesta ação.  

 
II.2 - No caso em comento o pedido falimentar entabulado 

pela requerente está fundamentado no inciso I do artigo 94 da Lei 
11.101/05, senão vejamos: 

 
 

“Art. 94. Será decretada a falência do devedor que: 
 
I – sem relevante razão de direito, não paga, no 
vencimento, obrigação líquida materializada em título 
ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse 
o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na data 
do pedido de falência;” 
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II.3 - Nessa mesma linha de raciocínio verifica-se o elenco 
de situações que impedem o pedido de falência que se encontram nos 
incisos do artigo 96 da mesma lei: 

 
 

“Art. 96. A falência requerida com base no art. 94, 
inciso I do caput, desta Lei, não será decretada se o 
requerido provar: 
 
I – falsidade de título; 
 
II – prescrição; 
 
III – nulidade de obrigação ou de título; 
 
IV – pagamento da dívida; 
 
V – qualquer outro fato que extinga ou suspenda 
obrigação ou não legitime a cobrança de título; 
 
VI – vício em protesto ou em seu instrumento; 
 
VII – apresentação de pedido de recuperação judicial 
no prazo da contestação, observados os requisitos do 
art. 51 desta Lei; 
 
VIII – cessação das atividades empresariais mais de 2 
(dois) anos antes do pedido de falência, comprovada 
por documento hábil do Registro Público de Empresas, 
o qual não prevalecerá contra prova de exercício 
posterior ao ato registrado.” 

(GRIFAMOS) 
 
 
II.4 - Quanto aos incisos III e VI do artigo 96, verifica-se 

que a hipótese é perfeitamente aplicável ao caso em comento na medida 
que os títulos mencionados ou não existem ou não foram protestados 
conforme exigido em lei, tornando inclusive a cobrança ilíquida, cobrança 
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velada essa sob a carapaça de pedido de falência que neste momento 
apresenta-se sem valor certo conforme vícios e diferenças apontadas. 

 
II.5 - Ademais, mencionar título sem que o mesmo fosse 

apresentado com a petição inicial ou então em outros casos que não tenha 
sido levado a protesto de fato demonstra que o interesse da requerente, 
além de forçar um pagamento majorado, representa de fato uma cobrança 
indevida e proibida em nosso ordenamento jurídico especificamente no 
artigo 884 e seguintes do Código Civil, posto que não preencheu as 
exigências do pedido de falência ao mesmo tempo que não especificou 
corretamente o valor da causa considerando alguns números de títulos 
inexistentes ou defeituosos: 

 
 

“Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à 
custa de outrem, será obrigado a restituir o 
indevidamente auferido, feita a atualização dos valores 
monetários.” 

 
 
II.6 - Como se não bastasse tal proibição, claramente existe 

a sanção cabível para esse tipo de prática indevida, senão vejamos o que 
consta do artigo 940 do Código Civil: 

 
 

“Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no 
todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas 
ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a 
pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que 
houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que 
dele exigir, salvo se houver prescrição.” 

 
 
II.7 - Desta forma, de fato tal multa supramencionada deve 

ser aplicada na medida que a empresa requerente deixou de apresentar as 
provas de suas alegações tornando tal pedido de falência ilíquido, o que não 
comporta a mantença de tal demanda judicial. 
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II.8 - Ademais Excelência, em virtude da crise financeira 
que assola o país, praticamente todas as empresas estão em dificuldade, não 
sendo diferente para a requerida, entretanto, a mesma sempre arcou com 
suas dívidas.  

 
II.9 - Basta analisar junto ao site do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, onde todas as demandas estão sendo discutidas, não 
havendo execução frustrada.  

 
II.10 - Neste sentido a requerida não demonstra em 

nenhuma hipótese qualquer ato de falência, ou seja, não há que se tomar 
uma medida tão gravosa para a empresa, decretando a sua falência já que o 
único objetivo da requerente é buscar o pagamento de forma forçada, ao 
mesmo tempo que os títulos e valores apresentados não foram devidamente 
comprovados.  

 
II.11 - Cabe mencionar ainda a função social da empresa 

que tem que honrar com seus compromissos e não pode ter tal pedido 
indevido, incerto, inexigível e ilíquido no rol de ações intentadas em seu 
desfavor.  

 
II.12 - Diante disso, verifica-se que a função social está 

expressa como uma das figuras basilares da Constituição Federal, ou seja, 
no artigo 170 aduz sobre a valorização da ordem econômica.  

 
 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: 
 
I - soberania nacional; 
 
II - propriedade privada; 
 
III - função social da propriedade; 
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IV - livre concorrência; 
 
V - defesa do consumidor; 
 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental 
dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação;  
 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
 
VIII - busca do pleno emprego; 
 
IX - tratamento favorecido para as empresas de 
pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e 
que tenham sua sede e administração no País. 
 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei.” 

(GRIFAMOS) 
 
 
II.13 - Verificando este artigo da Constituição Federal, note-

se que o intuito da lei maior é de atribuir valores a determinados assuntos, e 
sendo justamente uma consequência dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil, ou seja, os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa, bem como, o da dignidade da pessoa humana.  

 
II.14 - Em que pese não existir nenhum texto expresso na 

Constituição sobre a função social da empresa, a mesma teoria é 
compreendida pela jurisprudência, doutrina e todo nosso ordenamento 
jurídico, pois, uma sociedade empresaria que contribui para o crescimento 
da cidade demonstra que não deve o Poder Judiciário permitir sua falência, 
de um fato que poderia ser resolvido por outra via, como a cobrança, 
execução, entre outros e evidentemente excluindo cobranças indevidas e 
sem provas documentais mínimas. 
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II.15 - Também, cabe informar novamente, que a requerida 

sempre cumpriu com seus pagamentos, e todas as demandas judiciais estão 
sendo solucionadas, seja discutindo juros abusivos com relação as 
instituições financeiras ou cobranças de determinados débitos, todos com 
participação ativa da requerida e muitos com acordos e pagamentos 
realizados.  

 
II.16 - De outro norte, por amor a argumentação e com 

supedâneo ao princípio da eventualidade cabe refutar tais títulos, bem como 
a sua eficácia, conforme o artigo 94, inciso I da Lei 11101/05, senão 
vejamos: 

 
 

“Art. 94. Será decretada a falência do devedor que: 
 
I – sem relevante razão de direito, não paga, no 
vencimento, obrigação líquida materializada em 
título ou títulos executivos protestados cuja soma 
ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários-
mínimos na data do pedido de falência;” (Grifamos) 

 
 
II.17 - Analisando este artigo da Lei de Falência, verifica-se 

que o pedido de falência deverá estar embasado em títulos executivos, 
contudo, o que se observa são título defeituosos, sem força executiva.  

 
II.18 - Sabe-se que os títulos executivos extrajudiciais estão 

no rol do artigo 784 do Código de Processo Civil, sendo eles taxativos, 
senão vejamos:  

 
 
“Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais: 
 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a 
debênture e o cheque;” 
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II.19 - Neste sentido, para embasar tal pedido de falência, 
haveria a necessidade da requerente apresentar algum título executivo, uma 
duplicata com aceite e protestado, fato que não o fez, contudo, diante da 
modernização e utilizando computadores, a doutrina e jurisprudência 
passou a aceitar tais documentos eletrônicos com força de título executivo.  

 
II.20 - Com isso, o Código Civil em seu artigo 889, §3º 

passou a aceitar título de crédito com caracteres eletrônicos, vejamos:  
 
 

“Art. 889. Deve o título de crédito conter a data da 
emissão, a indicação precisa dos direitos que confere, e 
a assinatura do emitente.  
 
(...) 
 
§ 3º O título poderá ser emitido a partir dos caracteres 
criados em computador ou meio técnico equivalente e 
que constem da escrituração do emitente, observados 
os requisitos mínimos previstos neste artigo.” 

 
 
II.21 - Neste diapasão o ordenamento jurídico passou a 

aceitar duplicatas virtuais desde que preencham determinados requisitos, 
seja o boleto bancário, acompanhado de comprovante de entrega e 
instrumento de protesto, conforme enunciado 461 da V Jornada de Direito 
Civil, senão vejamos:  

 
 

“461) Art. 889. As duplicatas eletrônicas podem ser 
protestadas por indicação e constituirão título 
executivo extrajudicial mediante a exibição pelo credor 
do instrumento de protesto, acompanhado do 
comprovante de entrega das mercadorias ou de 
prestação dos serviços.” 
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II.22 - Com isso, verificamos que vários vícios foram 
apontados na documentação apresentada estabelecendo uma diferença na 
cobrança de R$ 45.556,01 (quarenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e 
seis reais e um centavo) até dezembro de 2016 o que se fosse atualizado até 
a presente data a diferença seria ainda mais expressiva frente a tentativa de 
enriquecimento sem causa perpetrada pela requerente, merecendo, além da 
improcedência do pedido de falência a aplicação da punição prevista no 
artigo 940 do Código Civil. 

 
II.23 - Com estas alegações, note-se que a requerente não 

possui títulos executivos extrajudiciais, nem para intentar uma ação de 
execução, muito menos pleitear um pedido de falência, pois, apresenta 
planilha cobrando débito sem provar e outros títulos que não preenchem 
todos os requisitos da lei, jurisprudência e doutrina.  

 
II.24 - Diante disso, verifica-se que os documentos juntados 

não constituem título executivo extrajudicial, ou seja, não preenchem os 
requisitos aduzidos pelo artigo 94 da Lei 11.101/05, devendo esta demanda 
ser julgada extinta pela falta de apresentação de todos os documentos 
básicos e exigidos em lei. 

 
 

III - CONCLUSÃO 
 
 
III.1 - Considerando todas as alegações já postas na presente 

demanda, requer que a mesma seja julgada IMPROCEDENTE, em 
virtude de não ter apresentado os documentos necessários que menciona 
em sua exordial que ao menos desse ares de veracidade ao pedido de 
falência, devendo a requerente ser condenada ao pagamento da multa 
pertinente ao artigo 940 do Código Civil frente a diferença de valores 
apontados pela ora contestante, estando os demais títulos igualmente 
defeituosos para embasar tal demanda conforme já demonstrado, por ser 
medida de inteira Justiça!!! 

 
III.2 - Protesta provar o alegado por todos os meios em 

direito admitidos, notadamente pelo depoimento pessoal da requerente, 
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juntada de documentos suplementares, oitiva de testemunha e todos os 
demais que se façam necessários ao deslinde da causa. 

 
III.3 - Requer todas as publicações sejam remetidas em 

nome do Dr. José Fernandes Pereira, inscrito na OAB/SP n.º 66.449.  
 

Termos em que 
P. e E. Deferimento. 

 
São Paulo, 12 de fevereiro de 2.019. 

 
JOSÉ FERNANDES PEREIRA 

OAB/SP 66.449 
 

ROBERTO CESAR GONÇALVES 
OAB/SP 232.845 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TO

 C
E

S
A

R
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
02

/2
01

9 
às

 1
6:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
19

70
00

92
39

9 
   

 .

fls. 161



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 C

E
S

A
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

00
92

39
9 

   
 .

fls. 162



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 C

E
S

A
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

00
92

39
9 

   
 .

fls. 163



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 C

E
S

A
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

00
92

39
9 

   
 .

fls. 164



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 C

E
S

A
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

00
92

39
9 

   
 .

fls. 165



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 C

E
S

A
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

00
92

39
9 

   
 .

fls. 166



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 C

E
S

A
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

00
92

39
9 

   
 .

fls. 167



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 C

E
S

A
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

00
92

39
9 

   
 .

fls. 168



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 C

E
S

A
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

00
92

39
9 

   
 .

fls. 169



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

36
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

TO
 C

E
S

A
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

19
70

00
92

39
9 

   
 .

fls. 170



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
10

-0
2.

20
17

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8A
A

37
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TO

 C
E

S
A

R
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
02

/2
01

9 
às

 1
6:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
19

70
00

92
39

9 
   

 .

fls. 171


